
INDICAÇÃO Nº 
1223
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos financeiros para a construção de habitações populares no município paulista de Igarapava.

JUSTIFICATIVA

Igarapava é importante município do interior paulista e conta atualmente, de acordo com o IBGE, com uma população que soma cerca de 28.000 habitantes, sendo que nem todos podem contar com moradia dignas e/ou próprias, direito de todo paulista e brasileiro. 


Neste sentido, preocupado com a situação da escassez de moradias populares, nos chamou a atenção através de ofício o Excelentíssimo Sr. Vereador Marcelo Israel Soares dos Santos, quem pede a intercessão deste Deputado Estadual junto ao Executivo Estadual, o que faço com empenho uma vez considerada a relevância do requerimento, qual remetemos anexo para apreciação e mais breve atendimento. 


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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